
INDICAÇÃO Nº 
1353
, DE 2014


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a inclusão das estradas vicinais do município de  Birigui no Programa “Melhor Caminho”.
JUSTIFICATIVA


A inclusão do Município de Birigui no Programa Melhor Caminho irá contribuir demasiadamente para a preservação dos recursos naturais por conta da conservação das  estradas rurais, controlando e prevenindo a erosão, o assoreamento dos mananciais e redução nos custos para a devida manutenção das vias. 
Cabe dizer que no Município de Birigui há várias estradas municipais que necessitam, com urgência, de reparos, quais sejam: 

1. Estrada BGI – 428 / bairro Duas Barras e bairro do Goulart;

2. Estrada BGI – 337 / bairro do Boato;

3. Estrada BGI – 258 / bairro do Veado;

4. Estrada BGI – 140 / bairro do Moinho;

5. Estrada BGI – 117 / bairro São Luiz;

6. Estrada BGI – 323 / estrada municipal Domingos Vendrame;

7. Estrada BGI – 425 / bairro dos Portugueses ao Ribeirão Baguaçu;

8. Estrada BGI – 010 / bairro Casa de Tábua;

9. Estrada BGI – 070 / bairro Guatambu;

10. Estrada BGI – 390 / Bairro Baguaçu ao Bairro Canela e
11. Estrada BGI – 265/ bairro Taquari até a cidade de Bilac. 


Trata-se de um Município bastante agrícola, sendo as rodovias vicinais de suma importância para o escoamento da produção e transporte dos moradores da zona rural, sendo que as melhorias solicitadas irão proporcionar também mais segurança e rapidez à comunidade local. 


Pelo exposto e atento às necessidades da comunidade rural de Birigui, encaminho a presente Indicação para análise dos órgãos competentes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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